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Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 10.03.2026

AGREGA ao respectivo Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o que determina
o art. 75, c/c o inciso I e o § 1º do art. 76, da Lei nº 880, de 25 de
julho de 1985, por estarem exercendo função de natureza e/ou inte-
resse de Bombeiro Militar, os seguintes militares:

A contar de 04 de dezembro de 2025: (Processo nº SEI-
270006/006392/2026):

Ten Cel BM QOC/97 MARCIO LIMA BOLLES, RG 21.559, Id Fun-
cional 612537-9;
Maj BM QOC/10 HENRI COSTA DE CASTRO FILHO, RG 46.081, Id
Funcional 4383181-8; e
1º Ten BM QOC/19 LEONAM LEAL DE SOUZA, RG 53.459, Id Fun-
cional 5101308-8.

Id: 2719671

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO
DE 10.03.2026

REVERTE ao respectivo Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, de acordo com o que determi-
nam os artigos 81 e 82 da Lei nº 880, de 25 de julho de 1985, os
seguintes militares:

A contar de 07 de janeiro de 2026: (Processo nº SEI-
270006/006889/2026)

Ten Cel BM QOC/01 MAURINEI NUNES MENDONÇA, RG 28.990, Id
Funcional 2645985-0;
Ten Cel BM QOC/01 BRUNO CARDOSO DA SILVA, RG 28.948, Id
Funcional 4142471-9;
Ten Cel BM QOC/01 DEYVE FREITAS BARRETO, RG 29.006, Id
Funcional 4142473-5;
Ten Cel BM QOC/01 ROBERTO RONZEI BENTES, RG 28.961, Id
Funcional 2645154-9;
Ten Cel BM QOC/01 TIAGO VIANA LEAL, RG 29.003, Id Funcional
2645902-7;
Maj BM QOC/06 THIAGO GUIMARAES MARQUES, RG 37.875, Id
Funcional 4262662-5; e
Maj BM QOC/12 IURI DIAS SILVA LEITE, RG 48.078, Id Funcional
5006016-3.

Id: 2719672

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 10.03.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/014284/2024 - CONHEÇO o recurso in-
terposto pela empresa TRÊS PHARMA DISTRIBUIDORA E SERVI-
ÇOS LTDA (26.401.571/0001-21), contra ato do Agente de Contrata-
ção do certame PE 039/25 CBMERJ - SRP AQUISIÇÃO DE MEDI-
CAMENTOS - ETAPA 5. Quanto ao mérito, mantenho o relatório feito
pelo Agente de Contratação nos termos do documento indexado no
SEI nº 126038199 e NEGO PROVIMENTO AO RECURSO.

Id: 2719839

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCIAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 10.03.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/016137/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE n.º 025/25, cujo objeto é REGIS-
TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, por estar
em conformidade com os termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133
de 01 de abril de 2021 e Art. 45 do Decreto Estadual n.º 48.778, de
30 de outubro de 2023, que teve como vencedora do lote 01 a em-
presa COELHO E MACHADO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRE-
LI (23.027.027/0001-73), Item - ID 191149 - com o valor unitário de
R$124,70 (cento e vinte e quatro reais e setenta centavos); Item - ID
191150 com o valor unitário de R$124,70 (cento e vinte e quatro reais
e setenta centavos);Item - ID 191151 com o valor unitário de
R$124,70 (cento e vinte e quatro reais e setenta centavos); Item- ID
191152 com o valor unitário de R$124,70 (cento e vinte e quatro reais
e setenta centavos); Vencedora do Lote 02 a empresa JBS COMÉR-
CIO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS EIRELI (14.201.938/0001-
84), Item- ID 74971com o valor unitário R$120,00 (cento e vinte
reais); Item - ID 75021 com o valor unitário de R$110,00 (cento e dez
reais); Item - ID 75239 com o valor unitário de R$ 27,00 (vinte e sete
reais); Item - ID 97367 com o valor unitário de R$ 105,00 (cento e
cinco reais); Item - ID 119351 com o valor unitário de R$ 89,00 (oi-
tenta e nove reais); Item - ID 119362 com o valor unitário de R$
108,00 (cento e oito reais); Item - ID 191146 com o valor unitário de
R$ 109,00 (cento e nove reais); Item - ID 191147 com o valor unitário
de R$ 110,00 (cento e dez reais); Item - ID 191148 com o valor uni-
tário de R$ 26,60 (vinte e seis reais e sessenta centavos); Vencedora
do Lote 03 a empresa ALIANÇA MILITAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA (15.136.883/0001-39), Item - ID 76836com o valor unitário de
R$69,79 (sessenta e nove reais e setenta e nove centavos); Item - ID
76841com o valor unitário de R$79,90 (setenta e nove reais e noven-
ta centavos).

Id: 2719841

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 10.03.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/027474/2025 - AUTORIZO a Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é AQUISIÇÃO DE VIATU-
RAS DO TIPO V4 (TRANSPORTE DE TROPA), conforme Inciso I, do
Art. 28 e inciso I, do Art. 56nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril 2021; Decreto Estadual nºs 48.778, de 30 de outubro de 2023;
Decreto Estadual nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e nos de-
mais normativos estaduais aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270005/000891/2025 - AUTORIZO a Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO CONTÍNUO DE GERENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEIS, conforme Inciso I, do Art. 28 e inciso I, do Art.
56nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021; Decreto Estadual
nºs 48.778, de 30 de outubro de 2023; Decreto Estadual nº 48.843,
de 13 de dezembro de 2023, e nos demais normativos estaduais
aplicáveis.

PROCESSO Nº SEI-270006/003059/2025 - AUTORIZO a Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, VÁLVULAS E
PROTETORES, conforme Inciso I, do Art. 28 e inciso I, do Art. 56nos
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021; Decreto Estadual nºs
48.778, de 30 de outubro de 2023; Decreto Estadual nº 48.843, de 13
de dezembro de 2023, e nos demais normativos estaduais aplicáveis.

Id: 2719840

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR GERAL
DE 05.03.2026

DESIGNA, a contar da presente publicação, o seguinte membro para
compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº187/2022, oriundo
do processo SEI-270057/001543/202, firmado com a empresa MES-
SER GASES LTDA, devendo a referida Comissão seguir ao disposto
no Decreto Estadual nº 48.817 de 24 de novembro de 2023, que re-
gulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Administra-
ção Pública e demais rotinas que seguem elencadas. Processo SEI-
2 7 0 0 0 7 / 0 11 4 1 6 / 2 0 2 6 .

FISCAL SETORIAL (POLO 7º GBM - BARRA MANSA)
SAI: Q06/AXE/02 RG 31048 LUCIANA BARROSO, RG: 31.048, ID:
00264092-2.
ENTRA: BM Q06/AXE/08 THIAGO DE SOUZA BONIFACIO, RG:
42.203, ID: 00433936-1.

Id: 2719699

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DA REITORA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 1.473
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECÍFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E DA REITORA DA UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
SEI-260006/053751/2025, de acordo com a Lei nº 10.899, de 21 de
julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei
do Orçamento Anual de 2026, e dá outras providências; a Lei Orça-
mentária Anual n° 11.098 de 08 de janeiro de 2026, estima a receita
e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício fi-
nanceiro de 2026; a Lei n° 11.097 de 08 de janeiro de 2026, que dis-
põe sobre a revisão 2026 do Plano Plurianual do Estado do Rio de
Janeiro - PPA para o período de 2024-2027, instituído pela Lei n°
10.276 de 09 de janeiro 2024; o Decreto n° 50.102 de 14 de janeiro
de 2026, que estabelece normas de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2026 e dá outras
providências, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentá-
rios;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de Serviços Estratégicos para Programa de
Atendimento Integral aos Pacientes Portadores de Hepatopatias Crô-
nicas e Tumores Primários do Fígado e Pâncreas e Manutenção do
Programa de Transplante Hepático, no Hospital Universitário Pedro Er-
nesto - HUPE, no exercício de 2026.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2026 Término: 31/12/2026
III - DE/Concedente: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES

UO: 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG: 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES
IV - PARA/Executante: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciência,
Tecnologia e Inovação

UO: 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
UG: 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
V - CRÉDITO:

PT.: 2961.10.302.0508.4866- Apoio a HUPE e PPC/UERJ para a rea-
lização de procedimento especializado
ND: 3390
Fonte: 1.500.100/ 1.761.122
Va l o r : R$ 874.830,00

Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.

Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Portaria
AGE n° 10 de 14 de julho de 2023, publicada no D.O. de 17 de julho
de 2023, que estabelece normas de organização e apresentação das
prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários
no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 4º - O executante deverá encaminhar trimestralmente relatório de
acompanhamento e avaliação físico - financeira ao órgão concedente,
além da prestação de contas final do total dos valores recebidos, por
meio de apresentação de relatório de cumprimento do objeto.

Art. 5º - Os créditos orçamentários descentralizados não utilizados pe-
lo executante serão devolvidos à concedente.

Art. 6º - Os bens, materiais ou imateriais, adquiridos ou produzidos à
conta dos créditos recebidos, integrarão o patrimônio do órgão con-
cedente - qual seja, esta SES/RJ.

Art. 7º - Os atos de que tratam esta Resolução estão sujeitos à re-
vogação, alterações ou modificações por razões de mérito - conve-
niência e oportunidade - do Administrador Público.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1° de janeiro de 2026.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

GULNAR AZEVEDO E SILVA
Reitora da UERJ

Id: 2719800

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DA REITORA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 1.474
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECÍFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E DA REITORA DA UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
SEI-260006/053751/2025, de acordo com a Lei nº 10.899, de 21 de
julho de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei
do Orçamento Anual de 2026, e dá outras providências; a Lei Orça-
mentária Anual n° 11.098 de 08 de janeiro de 2026, estima a receita
e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício fi-
nanceiro de 2026; a Lei n° 11.097 de 08 de janeiro de 2026, que dis-
põe sobre a revisão 2026 do Plano Plurianual do Estado do Rio de
Janeiro - PPA para o período de 2024-2027, instituído pela Lei n°
10.276 de 09 de janeiro 2024; o Decreto n° 50.102 de 14 de janeiro
de 2026, que estabelece normas de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2026 e dá outras
providências, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentá-
rios;

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de Serviços Estratégicos em Diagnóstico, Tra-
tamento e Rastreio de Patologias do Cólon e Reto- PCC/UERJ, no
exercício de 2026.

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2026 Término: 31/12/2026
III - DE/CONCEDENTE: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES

UO: 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG: 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES
IV - PARA/EXECUTANTE: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação

UO: 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
UG: 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
V - CRÉDITO:

PT.: 2961.10.302.0508.4866- Apoio a HUPE e PPC/UERJ para a rea-
lização de procedimento especializado
ND: 3390
Fonte: 1.500.100/ 1.761.122
Va l o r : R$ 1.464.100,00
Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro
dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e fi-
nanceira.

Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Portaria
AGE n° 10 de 14 de julho de 2023, publicada no D.O. de 17 de julho
de 2023, que estabelece normas de organização e apresentação das
prestações de contas de descentralização de créditos orçamentários
no âmbito do Poder Executivo Estadual.

Art. 4º - O executante deverá encaminhar trimestralmente relatório de
acompanhamento e avaliação físico - financeira ao órgão concedente,
além da prestação de contas final do total dos valores recebidos, por
meio de apresentação de relatório de cumprimento do objeto.

Art. 5º - Os créditos orçamentários descentralizados não utilizados pe-
lo executante serão devolvidos à concedente.

Art. 6º - Os bens, materiais ou imateriais, adquiridos ou produzidos à
conta dos créditos recebidos, integrarão o patrimônio do órgão con-
cedente - qual seja, esta SES/RJ.

Art. 7º - Os atos de que tratam esta Resolução estão sujeitos à re-
vogação, alterações ou modificações por razões de mérito - conve-
niência e oportunidade - do Administrador Público.

Art. 8º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a contar de 1° de janeiro de 2026.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 2026

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

GULNAR AZEVEDO E SILVA
Reitora da UERJ

Id: 2719801

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA E DA REITORA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/UERJ Nº 1.475
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECÍFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E DA REITORA DA UNI-
VERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no processo SEI-
260006/053751/2025, de acordo com a Lei nº 10.899, de 21 de julho
de 2025, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei do
Orçamento Anual de 2026, e dá outras providências; a Lei Orçamen-
tária Anual n° 11.098 de 08 de janeiro de 2026, estima a receita e
fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício finan-
ceiro de 2026; a Lei n° 11.097 de 08 de janeiro de 2026, que dispõe
sobre a revisão 2026 do Plano Plurianual do Estado do Rio de Ja-
neiro - PPA para o período de 2024-2027, instituído pela Lei n°
10.276 de 09 de janeiro 2024; o Decreto n° 50.102 de 14 de janeiro
de 2026, que estabelece normas de programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2026 e dá outras
providências, e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que dis-
põe sobre a Descentralização da Execução de Créditos Orçamentá-
rios.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de Serviços Estratégicos no exercício de 2026, conforme detalhamento abaixo:

P R O J E TO JANEIRO A DEZEMBRO 2026
Assistência Multidisciplinar ao Paciente1. Craniomaxilofacial - CTAC R$ 3.787.737,03

2. Centro de Referência para Doenças Autoimunes R$ 3.118.170,00
3. Atendimento Multidisciplinar de Pacientes com Dor Crônica R$ 1.603.879,20
4. Cirurgia de Cabeça e Pescoço R$ 3.136.360,00
5. Radiologia Oral e PNE R$ 1.998.440,00
TO TA L R$ 13.644.586,23

II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2026 Término: 31/12/2026

III - DE/CONCEDENTE: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES

UO: 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG: 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES

IV - PARA/EXECUTANTE: Órgão 40 - Secretaria de Estado de Ciên-
cia, Tecnologia e Inovação

UO: 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
UG: 404300 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
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